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PROJETO DE LEI 14 1/06 

SÚMULA: Autoriza o Chefe do Executivo Municipal a 
firmar Convênio com a Fundação Nacional de Saúde e 
dá outras providências. 

A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do 
Paraná, aprovará e eu, APARECIDO FARIAS 
SPADA, Prefeito Municipal, sancionarei a 
seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica o Chefe do Executivo Municipal 
autorizado a firmar Convênio com a Fundação Nacional de Saúde, para assistência técnica 
e administrativa ao sistema de abastecimento de água e esgoto do município, de acordo 
com as especificações constantes do referido Convénio. 

publicação. 
Art. 2° Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

PAÇO IC PAL, 02 de junho de 2006 
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